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SAO ESPECIAL.

Art.lQ) Fica criada Comissão Especial destinada ao estudo da

situação das entidades filantrópicas de Cachoeiro de

Itapemirim que atuam no campo da assistência ao me -

nor carente.

Art.2Q) O objetivo desta Comissão é junto ao Poder Executivo

procurar soluções viáveis para o grave problema eco

nômico que vem enfrentando estas instituições.

Art.SQ) Esta Comissão será composta por 05(cinco) vereadores-

Presidente, Relator e Membro - e dois (02) suplentes,

nomeados pela Presidência da Mesa Diretora, que indi

carão seu Presidente.

Art. 4®) O roteiro dos trabalhos desta Comissão, entre outros ,

compreenderá audiência com o Prefeito Municipal no sen

tido de angariar fundos e pessoal para as instituições

do município.

Art. 5s) Esta Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para

relatar suas conclusões ao Plenário, sob pena de extin

ção.

Art. 6Q) Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação

revogadas as disposições contrárias.

Cachoeiro de

^NARIM ALBINCTDA SILVE]

Presidente

ÍALTA

19 secretário

mirim(ES), 15 de junho de 1993

JOSÊ^CARLOS %ABADINE

Vice-Presidente

JATHIR ̂GOMES^MQ] i

2Q secretáric

ÍEIRA



JUSTIFICATIVA

Nossa preposição visa a criação de uma Comissão Especial para jun

to ao Prefeito Municipal tentar viabilizar soluções para o grave

problema econômico que vem enfrentando nossas instituições filan

trópicas de Cachoeiro, principalmente aquelas que prestam assis -

tência ao menor carente e abandonado. Sabemos que existia um con

vênio com o governo do Estado, onde se prestava assistência no cam

po de funcionários ã estas instituiçêos, através da nossa Prefei

tura, mas que foi desfeito pelo Estado, colocando estas institui -

ções sem nenhuma condição de continuar funcionando, principalmen

te aquelas, como o Aprisco Rei Davi, que não tem outras ajudas.

O problema é sério e necessita de solução rápida para que nosso mu

nicípio possa resolver o problemas de seus menores carentes e aban

donados, pois permanecendo o estado atual, nos vemos na iminência de

retornar ãs ruas muitos desses menores o que provocara um caos social,

Portanto, conto com a aprovação dos nobres colegas.

NAR SIL

Presidente

í\- ^

MACINO MALTA

IQ ̂ cretário

JO^ CARLOS SABADINE

Vice-Presidente

JATHIR" GOMES MOREIRA

2Q Secretarip



JUSTIFICATIVA

Nossa preposição visa a criação de uma Comissão Especial para jun

to Io Prefeito Municipal tentar viabilizar soluções peira o grave

problenmi econômico que vem enfrentando nossas instituições filan

trópicas de Cachoeiro, principalmente aquelas que prestam assis -

tência ao raenor carente e abandonado. Cabemos que existia um con

vênio cora o governo do Estado, onde se prestava assistência rio cam

po de funcionários ã estas instituiçêos, através da nossa Prefei

tura, mas que foi desfeito pelo Estado, colocando estas institui -

ções sem nenhuma condição de continuar funcionando, principaLrien-

te aquelas, como o Aprisco Rei Davi, que não tem outras ajudas.

O probleraci é sério e necessita de solução rápida para que nosso mu

nicípio possa resolver o problemas de seus menores carentes s aban

donados, pois perraanecendo o estado atual, nos vemos na iminência de

retornar ãs ruas rauitos desses menores o que provocara um caos social.

Portanto, conto cora a aprovação dos nobres colegas.

RRI Ltí

President

MAGNO u\LTA

IQ Secretario

JOSE >p\ltKDS áAPADINE

Vice-presidente

JÃTHIR GOMES MOREIRil

2Q Secretárd/> f



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO PR DIREITOS HUMANOS

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR; _

RESOLUÇÃO Ng 14/93

MESA DIRETORA

JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

O projeto está regular quanto aos aspectos e matérias
desta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e formalismo e demais matérias inerente a
esta Comissão.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise, com a
observação, é claro, das normas regimentais.

Sala_da^ Comissões 21 / 06 /93

PRESIÍDENTE MAGNO

RELAijoR MARIA BÍIÃTRIZÇORREIA SOUZA

MALTA

MEMBROs, JOSÉ ANTONIG I^^IL^^

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO.JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 14/93

INICIATIVA: MESA DIRETORA

RELATOR- JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

O projeto está regular quanto aos aspectos e matérias
desta Comissão.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e formalismo e demais matérias inerente a
esta Comissão.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do projeto ora em análise, com a
observação, é claro, das normas regimentais.

Sala das Comissões 21/ 06 / 93

PRESIDENTE CIDITíAR MOREPR^ANDRADE ( )

RELATOR JATHII^^MES MOl
^ /

MEMBRO JOSÉ CARLOS SABADINE

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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